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INDICAÇÃO  Nº  348,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência, providências imediatas para o recapeamento dos 18 km da Estrada Buri-Itapeva, interligando a Estrada SP 189 – Raposo Tavares a SP 258.

JUSTIFICATIVA

Face o estado precário de conservação dessa rodovia, torna-se imprescindível a recuperação total deste trecho .

A recuperação não beneficiária somente a população  de Buri, mas também os municípios da região, que se utilizam destas rodovias, por isso sua recuperação é de grande importância.

A viabilidade é notória pelo grande número de produtores   rurais, que a utilizam para o escoamento de suas produções. Além de facilitar e agilizar o transporte de alunos e demais moradores.



Sala das Sessões, em 09-04-2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA
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